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Encarte B 
 

COMPOSIÇÃO DO BDI  
(PARA PREENCHIMENTO DA LICITANTE)  

  
A licitante deverá apresentar as planilhas de composição do BDI (Benefícios e Despesas Indiretas), na 

forma do art. 9º do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013 e das orientações e jurisprudências do TCU 

apresentadas no manual de Licitações e Contrato – TCU, páginas 183 a 195, pelas fórmulas orientadas 

nos Acórdãos 325/2007 e 2.369/2011 do Plenário TCU, e respeitando os limites referenciados do 

Acórdão nº 2.622/2013 – Plenário do TCU:   

Art. 9º O preço global de referência será o resultante do custo global de referência acrescido do valor 

correspondente ao BDI, que deverá evidenciar em sua composição, no mínimo:   

I - Taxa de rateio da administração central;   

II - Percentuais de tributos incidentes sobre o preço do serviço, excluídos aqueles de natureza direta e 

personalística que oneram o contratado;   

III - Taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento; e   

IV - Taxa de lucro.  

 
Tabela 1:  
COMPOSIÇÃO DO BDI (peças ou materiais), a incidir sobre a Aplicação de Peças Eventuais:   

ITEM  DESCRIÇÃO  %  
1  Composição do B.D.I. (pç)    

1.1  Rateio da administração central    
1.2  COFINS    
1.3  PIS    
1.4  ISS    
1.5  Risco, seguro e garantia do empreendimento    
1.6  Lucro    
1.7  Despesas financeiras    
1.8  Outros (especificar)    

      
2  Percentual Total do B.D.I (peças / materiais)    

  
  
COMPOSIÇÃO DO BDI (serviços), a incidir sobre a Aplicação de Serviços Especializados eventuais:  

ITEM  DESCRIÇÃO  %  
1  Composição do B.D.I. (se)    

1.1  Rateio da administração central    
1.2  COFINS    
1.3  PIS    
1.4  ISS    
1.5  Risco, seguro e garantia do empreendimento    
1.6  Lucro    
1.7  Despesas financeiras    
1.8  Outros (especificar)    

      
2  Percentual Total do B.D.I (serviços especializados)    
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Na análise da proposta de preços, serão utilizados os parâmetros abaixo listados para composição dos 

índices de BDI para materiais e serviços, baseadas nos estudos do Tribunal de Contas da União – TCU, 

em consonância com os Acórdãos nº 325/2007, 2.369/2011 e 2.622/2013 – Plenário TCU.  

 

Valores percentuais máximos de BDI por tipo de obra (acórdão 2.622/2013 – Plenário TCU):  

25,0% - Obras de construção de Edifícios 

24,23% - Obras de construção Ferrovias e Rodovias 

26,44% - Obras de Abastecimento de águas, tratamento de esgoto e correlatas 

27,86% - Obras de Estações e Redes de distribuição de energia 

30,95% - Obras Portuárias, Marítimas, Fluviais e correlatas 

 

Valor máximo de BDI para fornecimento de materiais e equipamentos (bens não permanentes) e Serviço 

Intermediação para contratação de Serviços Especializados = 16,80% indicado no acórdão Plenário TCU 

nº 2.622/2013, a ser aplicado no Item 2 do Objeto: Serviço de Intermediação para aquisição de Peças. 

 
Fórmula para cálculo do BDI retirada do Acórdão nº 325/2007 Plenária TCU:  

 

Em que: PV = Preço de Venda; CD = Custo Direto; BDI = Benefício e 

Despesas Indiretas (lucro e despesas indiretas); 

 

 Onde: 

AC = taxa representativa das despesas de rateio da 

Administração Central;  

S = taxa representativa de Seguros; 

R = taxa representativa de Riscos; 

G = taxa representativa de Garantias; 

DF = taxa representativa das 

Despesas Financeiras; 

 L = taxa representativa do Lucro; 

I = taxa representativa da incidência 

de Impostos (Somatório).  

Notas: 

1- A taxa representativa da incidência de impostos constante do 

denominador da fórmula de cálculo do BDI, é aplicada sobre o 

preço de venda da prestação do serviço, enquanto as demais taxas 

que figuram no numerador são aplicadas sobre o custo. 
 

  

2- Quando a taxa de BDI estiver fora dos patamares estipulados acima, será 
realizado exame pormenorizado dos itens que compõem essa taxa, utilizando 
como diretriz para esse exame os seguintes percentuais obtidos na decisão do 
TCU, levando-se sempre em consideração as peculiaridades de cada caso 
concreto:  
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* Pela ausência de dados específicos para Serviço de manutenção em EMH, em consonância com o 

Acórdão nº 2.622/2013- Plenário foram considerados a média dos valores máximos dos padrões 

existentes das áreas apresentadas pelo TCU em seus acórdãos.  

** Também fundamentam a aplicação do BDI diferenciado para Serviços Técnicos de Engenharia e 

Fornecimento de Peças, textos do: Acórdão TCU nº 325/2007 Plenária (fórmulas PV e BDI); Nota 

Técnica nº03/2009 do STF/SCI atualizada em 18-03-2010; Cartilha do CREA-MG 2007-BH sobre BDI.  

 


